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Excelentíssimo Senhor Presidente,

O presente requerimento justifica-se, pois existe grande demanda dos moradores para o descarte de resíduos
sólidos no Bairro Shopping Park.

Porém, em virtude da ausência de um local adequado para o descarte, os resíduos sólidos são colocados em
locais inapropriados e irregulares, causando transtorno à população e degradação ao meio ambiente.

Desta forma, o atendimento desse requerimento proporcionará melhor qualidade de vida aos moradores do
bairro e maior proteção ao meio ambiente com a destinação adequada aos resíduos. 

 

para que promovam os estudos técnicos para implantação de ECOPONTO, no bairro SHOPPING PARK.
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GABINETE DO FABÃO

Sala das Sessões, 1 de março de 2021

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

FABÃO
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